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ATA COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 027/2019. 

No dia quatro de setembro de dois mil e dezenove os Vereadores, 

membros da Comissão de Constituição e Justiça, reuniram-se no 

Plenário, às 13h: 30min, sob o comando do Vereador Lucas Roberto 

Farina que abriu os trabalhos regimentalmente. O Vereador Gilson 

Roberto Serafin ajudou a secretariar os mesmos para as seguintes 

deliberações: Aprovação da Ata da reunião ordinária da Comissão de 

Constituição e Justiça 026/2019 – Aprovada com uma abstenção e 

aprovação da Ata da reunião extraordinária da Comissão de 

Constituição e Justiça 013/2019 – Aprovada por unanimidade. Dando 

prosseguimento, foram apreciados: Projeto de Lei Executivo nº. 

60/2019 - Altera o Anexo I da Lei n.º 5.148/2011, que “Estabelece 

o Plano de Carreira e remuneração do Magistério Público do 

Município de Erechim/RS, institui o respectivo quadro de cargos e 

funções e revoga a Lei n.º 4.174, de 06 de agosto de 2007.”, 

visando incluir a exigência de registro no Conselho Profissional 

para o cargo de Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais. A 

relatoria do referido projeto ficou a cargo do Vereador Lucas 

Roberto Farina, obteve parecer constitucional e foi aprovado por 

unanimidade; Projeto de Lei Legislativo nº. 41/2019 - Institui o 

programa de educação integral castelinho no município de Erechim. 

A relatoria do referido projeto ficou a cargo do Vereador Ilgue 

Antônio Rossetto, obteve parecer constitucional e foi aprovado por 

unanimidade. Nada mais a ser tratado, encerra-se a presente ata 

com assinaturas na lista de presença (anexo). Os membros das 

Comissões reunir-se-ão na próxima reunião ordinária em horário 

regimental, após convocação realizada pelo respectivo 

Presidente.******************************************************* 
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